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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 05/2021 

 

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO 

DESTINADO À ADMISSÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS PARA O 

QUADRO DE CARGOS DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA ESTADO DE 

SANTA CATARINA 

 

O Prefeito de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, Sr. VANDECIR DORIGON, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e suas atualizações e em 

conformidade com as Leis municipais nº 1.645/01, n° 1.651/02, n° 1.940/06, nº 2764/2014, nº 1890/2006, n° 

2489/2012, n° 1940/2006, n° 3.137/18, TORNA PÚBLICO aos interessados, que estarão abertas as inscrições 

para o Processo Seletivo ao provimento de vagas no quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 

Guaraciaba, de servidores sob o Regimes Estatutário, de acordo com o disposto no art. 37, inciso IX, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 c/c o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e 

demais normas atinentes. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS 

1.1. Disposições preliminares:  

1.1.1. O presente Edital de Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, 

pela Lei Orgânica Municipal e suas atualizações e em conformidade com as Leis municipais nº 1.645/01, n° 

1.651/02, n° 1.940/06, nº 2764/2014, nº 1890/2006, n° 2489/2012, n° 1940/2006, n° 3.137/18 e demais 

legislação vigente. 

1.1.2. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo do Município de Guaraciaba - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo 

Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Osvaldo Cruz, nº 167, Centro, São Miguel do Oeste - 

SC, Fone-Fax (49) 3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br 

1.1.2.1. Devido à pandemia do COVID-19, a AMEOSC e o município reservam-se o direito de tomar medidas 

protetivas e preventivas durante o andamento do Processo Seletivo, visando à saúde e o direito coletivo de 

todos os envolvidos, seguindo orientações dos governos: municipal, estadual e federal, assim como, 

orientações da Organização Mundial de Saúde e da Comissão Organizadora do certame. 

 1.1.2.2. O protocolo a ser seguido quanto a proteção e prevenção da disseminação da COVID-19 estão 

elencadas no Anexo I do presente edital. 

1.1.2.3. Diante da situação excepcional de saúde pública decorrente da pandemia de COVID-19, as datas 

previstas neste Edital para realização das provas poderão ser alteradas, não se responsabilizando o município 

de Guaraciaba – SC e/ou a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC pelos 

possíveis adiamentos decorrentes de força maior. 

http://www.ameosc.org.br/
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1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações relativas 

ao Processo Seletivo serão publicadas em documento afixado no Mural Público da Prefeitura Municipal de 

Guaraciaba – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.guaraciaba.sc.gov.br  

1.1.4. A inscrição no Processo Seletivo implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste edital, sendo de responsabilidade do candidato conhecer a legislação 

mencionada no edital e demais determinações referentes ao Processo Seletivo para certificar-se de que possui 

todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários exigidos para o cargo por 

ocasião da nomeação se aprovado e convocado.  

1.1.4.1 A legislação Municipal a que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no site: 

www.guaraciaba.sc.gov.br  

1.1.5. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado da publicação de sua 

homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração 

Municipal. 

1.1.6.  São condições para participação no presente Processo Seletivo: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 

obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda 

Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º); 

b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite 

também, com as obrigações do serviço militar; 

c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital; 

d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e provimento 

ao cargo; 

e) Possuir aptidão física e mental para o exercício funcional respectivo.  

1.1.7. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida no edital 

no ato da contratação, sob pena de ser automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

1.1.8. As provas serão realizadas na modalidade Objetiva. 

1.2.  Cargo, vaga, carga horária, remuneração e habilitação: 

1.2.1.  As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que 

disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que 

pretendem concorrer, com as seguintes especificações: 

 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
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Cargo/ Função 
Nº 

Vagas 
Vencimento  

Carga 

Horária 

Semanal 

Habilitação 
Tipo de 

Prova 

Enfermeiro de ESF CR* R$ 4.098,38 40 horas 

Ensino Superior em 

Enfermagem com registro no 

órgão fiscalizador da categoria 

profissional. 

Objetiva 

Enfermeiro (Posto de 

Linha Ouro Verde) 
CR* R$ 3.576,87 40 horas 

Ensino Superior em 

Enfermagem com registro no 

órgão fiscalizador da categoria 

profissional. 

Objetiva 

Médico de ESF CR* R$ 21.227,68 40 horas 

Formação Superior em 

Medicina com registro no 

órgão fiscalizador da categoria 

profissional. 

Objetiva 

Veterinário CR* R$ 5.318,41 40 horas 

Ensino Superior em Medicina 

Veterinária com registro no 

órgão fiscalizador da categoria 

profissional. 

Objetiva 

Agente Comunitário de 

Saúde  

(Área de atuação: 12) 

CR* R$ 1.467,49 40 horas 
Ensino Médio completo e 

residir na área de atuação. 
Objetiva 

Auxiliar de Consultório 

Odontológico 
CR* R$ 1.209,30 40 horas Ensino Médio. Objetiva 

Técnico em Enfermagem 

de ESF 
CR* R$ 1.528,05 40 horas 

Ensino Médio concluído e 

curso profissionalizante de 

Técnico em Enfermagem com 

registro no órgão fiscalizador 

da categoria profissional. 

Objetiva 

Telefonista CR* R$ 1.191,80 40 horas Ensino Fundamental completo. Objetiva 

Auxiliar de Manutenção CR* R$ 1.191,80 40 horas Alfabetizado. Objetiva 

*CR: Cadastro de Reserva. 

2.  DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições para o Processo Seletivo poderão ser efetuadas pela Internet ou Presencial – on-line, no 

período das 08h00min do dia 10/02/2021 às 23h59min do dia 08/03/2021. 

2.1.1. Das inscrições pela internet: 

2.1.1.1. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br no período de 

inscrição, e seguir os seguintes procedimentos:  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
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a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos Públicos; 

b) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login 

para inscrição; 

c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados e enviá-

los via internet, seguindo as instruções;  

d) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até às 23h59min do dia 09/03/2021; 

PAGAR O BOLETO, PREFERENCIALMENTE, NO BANCO EMISSOR. 

2.1.2. Das inscrições presencial/on-line: 

2.1.2.1. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, poderão realizar à sua inscrição presencial/on-

line sendo que para tanto deverão se dirigir à Biblioteca Pública Municipal, localizada junto ao Centro de 

Múltiplo Uso Armando Domingos Montagna ao lado da Prefeitura de Guaraciaba, sito à Rua Ademar de 

Barros, n° 85, Centro, durante o período das inscrições, em horário de expediente da Prefeitura. 

2.1.2.2. Para a efetivação das inscrições presencial/on-line o candidato deverá estar munido de todos os 

documentos e informações necessárias, sendo que o servidor municipal designado para realizar as inscrições 

presencial/on-line apenas transmitirá ao sistema de inscrição os dados e informações que lhe forem repassados 

pelo candidato que será o único responsável pela exatidão e correção das informações prestadas e demais atos 

relativos à sua inscrição. 

2.1.2.3. Na oportunidade de realização da inscrição presencial/on-line será entregue ao candidato o 

Comprovante de sua Inscrição, bem como o Boleto Bancário referente a sua inscrição cujo pagamento é de 

inteira responsabilidade do candidato no período destinado para tanto, qual seja, até as 23h59min do dia 

09/03/2021. 

2.1.2.4. Só serão efetivadas as inscrições presencial/on-line dos candidatos que se dirigirem à Biblioteca 

Pública Municipal, localizada junto ao Centro de Múltiplo Uso Armando Domingos Montagna ao lado da 

Prefeitura de Guaraciaba, sito à Rua Ademar de Barros, n° 85, Centro, durante o período das inscrições, em 

horário de expediente da Prefeitura. 

2.2. As inscrições somente serão deferidas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição que se dará 

pela baixa dos boletos, após o envio dos respectivos arquivos bancários ao sistema de gestão, pelo órgão 

executor do certame, sendo que este processo poderá acontecer até a data de publicação das inscrições 

deferidas e indeferidas especificada no Cronograma do edital (Anexo II); ou pelo deferimento de solicitação 

de isenção da taxa de inscrição, nos termos do item 2.6 e seguintes deste edital. 

2.3. O Município de Guaraciaba – SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - 

AMEOSC não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por falhas de comunicação ou 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transferência de dados, impressão de documentos ou 

pagamento da taxa de inscrição no prazo determinado, assim como não se responsabilizarão por inscrições 

indeferidas que não acusarem pagamento de boleto por vírus “malware” ou outros vírus que alterem o código 

http://www.ameosc.org.br/
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de barras do boleto bancário, encaminhando o pagamento da inscrição para outras contas ou até mesmo 

impedindo a leitura do código de barra pela instituição bancária. 

2.4. O candidato poderá inscrever-se para apenas 01 (um) cargo que trata o edital. Verificando-se mais 

de uma inscrição do mesmo candidato será considerada válida a inscrição cujo pagamento foi realizado 

através do respectivo boleto e, havendo mais de uma inscrição paga pelo candidato, será considerada 

como válida apenas a inscrição paga mais recente. 

2.5. O valor da taxa de inscrição é fixado de acordo com o nível de escolaridade exigido para o respectivo 

cargo, nos seguintes valores: 

Escolaridade Valor R$ 

Nível Superior R$ 80,00 

Nível Médio R$ 50,00 

Nível Fundamental R$ 30,00 

2.5.1. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de cancelamento do 

Processo Seletivo. 

2.5.2. Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 

bancário. 

2.5.3. O pagamento da taxa de inscrição após o período determinado neste edital, à realização de qualquer 

modalidade de pagamento que não seja a quitação do boleto gerado e/ou o pagamento de valor distinto do 

estipulado neste edital implicam o cancelamento da inscrição.  

2.5.4. Em caso de inscrições erradas e pagamento das mesmas, o candidato não será ressarcido pelo pagamento 

efetuado incorretamente, sendo que é responsabilidade do candidato efetuar a sua inscrição para o cargo a qual 

pretende concorrer, corretamente. 

2.6. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO (DOADORES DE SANGUE E/OU 

DE MEDULA): 

2.6.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 de 07 de novembro de 1997 com as 

alterações trazidas pela Lei Estadual nº 17.457 de 10 de janeiro de 2018 e pela Lei Federal nº 13.656 de 30 de 

abril de 2018 poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição.  

2.6.2. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição (Anexo V) deverá ser encaminhado à 

Prefeitura do Município de Guaraciaba, sito à Rua Ademar de Barros, nº 85, Centro, Guaraciaba – SC, aos 

cuidados da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, sendo que a entrega deverá ocorrer nos dias 

10/02/2021 a 24/02/2021, período este designado para estas inscrições, juntamente com os seguintes 

documentos:  

a)  Cópia do documento de identidade;  

b)  Cópia do requerimento de inscrição;  
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c) No caso de candidato doador de sangue: documento comprobatório da condição de doador regular, em 

papel timbrado, com data, assinatura e carimbo da entidade coletora, expedido por banco de sangue público 

ou privado (autorizado pelo Poder Público) em que o candidato realizou a doação, constando, pelo menos, 03 

(três) doações nos últimos 12 (doze) meses anteriores a data de publicação deste Edital. A declaração com a 

comprovação da condição de doador deverá ser expedida por entidade coletora oficial ou credenciada, 

discriminando a quantidade de doações e as datas em que foram realizadas. O candidato de outra unidade da 

federação, além de apresentar a declaração acima referida, deverá apresentar declaração e/ou certidão que 

comprove o credenciamento da entidade coletora como órgão oficial do estado de origem. 

d) No caso de candidato doador de medula: documento comprobatório da condição de doador de medula 

óssea, em papel timbrado, com data, assinatura e carimbo da entidade coletora, expedido por entidade coletora 

oficial ou credenciada. O candidato de outra unidade da federação, além de apresentar a declaração acima 

referida, deverá apresentar declaração e/ou certidão que comprove o credenciamento da entidade coletora ou 

associativa como órgão oficial do estado de origem.  

2.6.3. A entrega dos documentos referidos no item 2.6.2 também poderá ser feita por meio postal (SEDEX), 

com cópia autenticada em cartório a ser encaminhado à Prefeitura do Município de Guaraciaba, sito à Rua 

Ademar de Barros, nº 85, Centro, Guaraciaba – SC, CEP: 89920-000, aos cuidados da Comissão Organizadora 

do Processo Seletivo, devendo estar entregues no endereço citado até o dia 25/02/2021.  

2.6.4. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de inscrição e seu 

encaminhamento não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à apreciação da Comissão 

Organizadora. 

2.6.5. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão 

nos sites www.ameosc.org.br e www.guaraciaba.sc.gov.br no dia 26/02/2021, não sendo encaminhada 

resposta individual ao candidato.  

2.6.6. O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá 

interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da 

divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio do endereço eletrônico www.ameosc.org.br.  

2.6.7. A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada no dia 04/03/2021, a partir das 

17h00min, no endereço eletrônico www.ameosc.org.br e www.guaraciaba.sc.gov.br 

2.6.8. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos 

poderão participar do presente Processo Seletivo desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o 

dia 09/03/2021 às 23h59min, como os demais candidatos. O boleto para impressão em caso de indeferimento 

deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br. 

2.6.9. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente excluído do certame. 

2.6.10. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 

podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação 

http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
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do certame, independentemente da fase em que se encontrar, aplicando-se ainda o disposto no Decreto Federal 

nº 83.936/79, art. 10, parágrafo único. 

3. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

3.1. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas 

deverá solicitá-lo no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários, bem como 

comprovar a necessidade de atendimento diferenciado, juntando documentos que atestem a necessidade do 

atendimento solicitado.  

3.1.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para fazer as provas deverá: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente aos recursos especiais necessários; 

b) enviar, via upload, imagem legível do Documento de Identificação original; 

c) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que ateste a espécie 

e grau ou o nível de sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), que justifique o atendimento especial 

solicitado. O laudo deve conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho 

Regional de Medicina (CRM). 

3.1.2. A solicitação de atendimento diferenciado será analisada pela Comissão Organizadora do certame e 

deferida desde que requerida no momento oportuno e devidamente comprovada, observando os critérios de 

viabilidade e razoabilidade, sendo os candidatos comunicados da decisão através de aviso publicado nos 

endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.guaraciaba.sc.gov.br, conforme cronograma.  

3.1.3. Para utilização de aparelho auditivo durante a realização da prova o candidato deverá seguir o que pede 

o item 3.1.1.  

3.1.4. Não haverá prova em braile; o candidato com deficiência visual deverá requerer prova ampliada ou um 

fiscal ledor. 

3.1.5. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá informar tal 

situação no momento de sua inscrição e, no dia de aplicação das provas deverá providenciar acompanhante, 

maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade do lactente. Nos horários necessários, a candidata 

será acompanhada por um fiscal até o local onde se encontra a criança, sendo que o tempo destinado à 

amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.  

4. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII, do art. 37, da Constituição Federal, na Lei Nº 7.853/89, no Decreto 

Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Nº. 5.296, de 02 de 

dezembro de 2004, ser-lhes-á reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes, que vierem 

a surgir ou forem criadas no prazo de validade do Processo Seletivo. 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
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4.2. O candidato com deficiência, amparado pela legislação vigente e sob sua inteira responsabilidade, 

concorre em igualdade de condições com todos os candidatos, resguardadas as ressalvas legais vigentes e, 

ainda, o percentual aqui estabelecido. 

4.2.1. O candidato com deficiência será inicialmente classificado de acordo com as vagas de ampla 

concorrência para o cargo que concorre. Caso não esteja situado dentro dessas vagas, será classificado em 

relação à parte, disputando as vagas reservadas a pessoa com deficiência no cargo que concorre, caso existam. 

4.3. Somente será considerada pessoa com deficiência aquele que se enquadre nas categorias constantes do 

art. 4º, do Decreto 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº. 5.296, 

de 02 de dezembro de 2005. 

4.4. A deficiência do candidato, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos 

especiais, deve permitir o desempenho adequado das atribuições e exigências especificadas para a função, de 

acordo com o expresso nos subitens. 

4.5. A pessoa com deficiência somente poderá disputar cargos e funções cujas atividades sejam compatíveis 

com a deficiência. 

4.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 

candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

4.7. A pessoa com deficiência não está isenta do recolhimento da taxa de inscrição. 

4.8. O candidato com deficiência que não realizar sua inscrição de acordo com as regras deste Capítulo do 

Edital não poderá alegar esta condição em seu benefício, não sendo cabível qualquer recurso de sua condição 

neste caso. 

4.9. O candidato considerado pessoa com deficiência que desejar concorrer nesta condição, deverá no ato da 

inscrição informar no campo específico ser pessoa com deficiência. 

4.10. O candidato considerado pessoa com deficiência que desejar concorrer nesta condição, deverá 

encaminhar à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, na Prefeitura do Município de Guaraciaba, sito à 

Rua Ademar de Barros, nº 85, Centro, CEP: 89.920-000, Guaraciaba – SC, em horário de expediente da 

Prefeitura, durante o prazo de inscrição: 

a) Requerimento de pessoa com deficiência, devidamente preenchido e assinado, conforme modelo do 

Anexo VI; 

b) Laudo médico (via original e cópia) firmado por especialista na área, atestando a espécie e o grau de 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 

CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá estar legível, sob pena de invalidação. 

Após a conferencia dos documentos, ficarão retidas na prefeitura somente as cópias, os originais serão 

devolvidos ao candidato.  

4.10.1. A entrega dos documentos referidos nas alíneas a e b do item 4.10, também poderá ser feita por meio 

postal, através de Sedex, a ser encaminhado à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, na Prefeitura do 
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Município de Guaraciaba, sito à Rua Ademar de Barros, nº 85, Centro, CEP: 89.920-000, Guaraciaba – SC, 

contendo apenas cópias autenticadas em cartório, devendo estar entregues no endereço citado até o dia 

09/03/2021. 

4.11. Os requerimentos de inscrição como pessoa com deficiência serão avaliados pela Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo do Município de Guaraciaba - SC e a decisão proferida será publicada nos 

sites www.ameosc.org.br e www.guaraciaba.sc.gov.br no dia 22/03/2021, não sendo encaminhada resposta 

individual ao candidato.  

4.11.1. O candidato cujo requerimento para concorrer como pessoa com deficiência for indeferido poderá 

interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da 

divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio do endereço eletrônico www.ameosc.org.br.  

4.11.2. A relação dos pedidos para concorrer como pessoa com deficiência deferidos, após recurso, será 

divulgada no dia 26/03/2021, a partir das 17h00min, no endereço eletrônico www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

4.12. No momento da homologação do resultado do Processo Seletivo será publicada lista especifica dos 

candidatos deferidos como pessoa com deficiência, os quais figurarão também na lista de classificação geral 

do cargo/função.  

4.13. Se aprovado no presente Processo Seletivo, o candidato deverá submeter-se à perícia do Médico do 

Trabalho designado pelo Município de Guaraciaba – SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação 

como pessoa com deficiência ou não e, sobre o grau de deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, 

capacitado para o exercício do cargo. 

4.14. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito da vaga 

reservada para pessoa com deficiência. 

4.15. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência participarão 

do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário de início, ao local 

de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas de 

regência do Processo Seletivo. 

4.16. O candidato que no dia da prova necessitar de atendimento diferenciado em função de sua deficiência, 

deverá fazer solicitação na data da inscrição, seguindo o que dispõe o item 3 e seus subitens. 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabelecidas neste Edital serão homologadas, sendo 

expedido documento constando a relação das inscrições deferidas e daquelas indeferidas, o qual será publicado 

nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.guaraciaba.sc.gov.br 

5.2. Da divulgação das inscrições indeferidas, os candidatos poderão interpor recursos no prazo estabelecido 

no cronograma do edital, via on-line, através do site www.ameosc.org.br expondo as razões da discordância 

http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
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do indeferimento de sua inscrição, bem como comprovando a inexistência da razão apontada para o 

indeferimento. 

6. DAS PROVAS 

6.1. Da Prova Objetiva 

6.1.1. A prova objetiva é obrigatória para todos os candidatos homologados neste edital e será aplicada no dia 

27/03/2021, em local a ser informado na publicação do ensalamento, conforme o Cronograma do edital 

(Anexo II), nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.guaraciaba.sc.gov.br 

6.1.1.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 13h00min.   

6.1.1.2. O fechamento dos portões será às 14h30min sendo que a partir deste horário não será mais 

permitida a entrada de candidatos, sob qualquer alegação. 

6.1.1.3. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após às 14h40min. 

6.1.1.4. Após o fechamento dos portões, os candidatos terão 10 (dez) minutos para ingressar na sala de 

aplicação das provas, sendo que após as 14h40min não mais será permitida a entrada de candidatos nas salas 

de prova. 

6.1.1.5. A prova objetiva terá início às 14h50min e término às 17h20min. 

6.1.1.6. Não será permitido o uso do banheiro após o encerramento da prova e entrega do cartão 

resposta ao fiscal de sala. 

6.1.2. A relação das salas será publicada após a homologação das inscrições nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

6.1.3. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, e terá a duração de 02h30min incluído o tempo 

para preenchimento do Cartão Resposta, e será composta de questões objetivas com quatro alternativas de 

resposta para cada uma delas, das quais somente UMA será a correta e deverá ser preenchida conforme 

instruções que constarão no Cartão Resposta e na 1ª página do Caderno de Provas.   

6.1.3.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de Conhecimentos Específicos, Língua 

Portuguesa e Conhecimentos Gerais. 

6.1.3.2. A prova será composta de 20 (vinte) questões.  

6.1.3.3. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão publicados 

no Anexo III do presente edital.   

6.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A): 

6.2.1. Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais para 

todos os cargos descritos no quadro do item 1.2.1, do presente edital, conforme tabela a seguir:  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
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Provas 
Nº de 

Questões 
Peso 

Total de 

Pontos por 

Disciplina 

Nota mínima do 

conjunto provas 

1, 2 e 3. 

1►   Conhecimentos Específicos 14 0,50 7,00 
4,00 2►   Língua Portuguesa 03 0,50 1,50 

3►   Conhecimentos Gerais 03 0,50 1,50 

TOTAL  20 - 10,00 - 

6.2.2. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 4,00 (quatro pontos), 

no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e 

Conhecimentos Gerais), conforme tabela acima. 

6.4. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 

6.4.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas no horário 

e data estabelecidos neste edital, munidos de documento de identificação original (com fotografia), sob pena 

de não ser permitida sua entrada à sala de aplicação das provas. 

6.4.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar após o 

horário determinado no item 6.1.1.2, mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de força 

maior.  

6.4.2.1. O candidato deverá OBRIGATORIAMENTE observar as medidas sanitárias de segurança à 

prevenção de contaminação e disseminação do COVID-19, como o uso adequado de máscara de 

proteção facial, industriais ou caseiras em todos ambientes dos recintos de aplicação de provas, manter 

distância mínima dos demais candidatos de pelo menos 1,50 metros, auferir a temperatura corporal ao 

adentrar no local de aplicação das provas, higienizar as mãos com álcool 70%. O CANDIDATO QUE 

NÃO OBSERVAR AS MEDIDAS SANITÁRIAS DE SEGURANÇA PREVISTAS NESTE EDITAL 

NÃO TERÁ PERMITIDO O SEU ACESSO AO LOCAL DAS PROVAS E, SE JÁ ESTIVER 

ADENTRADO AO LOCAL E DESRESPEITAR TAIS MEDIDAS SERÁ DESCLASSIFICADO DO 

PROCESSO DE SELEÇÃO.   

6.4.3. Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos 

de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 

por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 

habilitação.   

6.4.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, 

por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência 

em órgão policial, com data não superior a 30 dias da data da realização da prova do Processo Seletivo.  
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6.4.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com 

clareza, a identificação do candidato e sua assinatura.  

6.4.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um Cartão Resposta. 

6.4.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do documento de 

identidade e assinatura, bem como as suas respostas por questão, preenchendo por completo o campo que se 

refere à alternativa que julgar correta, de acordo com as instruções constantes no próprio Cartão Resposta e 

na primeira folha do Caderno de Provas.  

6.4.4.2.  No Cartão Resposta de todos os candidatos constarão as assinaturas dos fiscais e dos últimos três 

(03) candidatos de cada sala. 

6.4.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões corresponde 

ao cargo para que se inscreveu, se está impresso sem falhas ou defeitos que possam comprometer a resolução 

da prova e se esta corretamente numerado. 

6.4.6. O candidato deverá conferir no seu Cartão Resposta se o tipo de prova destacado, correspondente 

ao mesmo tipo de prova constante no caderno de prova que lhe foi entregue. As provas de cada cargo 

serão identificadas pelos números 1, 2, 3 e 4 e é de responsabilidade do candidato a conferencia do tipo 

de prova constante no Cartão Resposta e no Caderno de Prova. 

6.4.6.1. Forma correta de preencher o Cartão Resposta:  

6.4.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o Cartão de Resposta, conforme 

as instruções constantes na capa do Caderno de Provas e no próprio Cartão Resposta, devendo o candidato 

utilizar apenas caneta esferográfica com a tinta nas cores azul ou preta, indelével e feita de material 

transparente.  

6.4.8.  O Cartão Resposta é insubstituível.  

6.4.9. O preenchimento do Cartão Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder 

em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital, não sendo permitido que as marcações 

sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o candidato tenha solicitado condição especial para esse 

fim, que no caso, o candidato será acompanhado por fiscal designado pela Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo.   

6.4.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 

incorretamente no Cartão Resposta. 

6.4.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova objetiva que 

estiver em desacordo com este Edital e com o Cartão Resposta, tais como: cuja resposta não coincida com o 

gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação rasurada ou emendada, campo de marcação não-

preenchido integralmente, ou não estiver preenchida no Cartão Resposta.  
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6.4.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no Cartão Resposta, através de leitura 

digital, e não terão validade quaisquer anotações feitas no Caderno de Prova. 

6.4.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o Cartão Resposta.  

6.4.13.1. O Caderno de Provas poderá ser levado pelo candidato após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) 

minutos do início da prova objetiva.   

6.4.14. Só será permitido ao candidato entregar seu Cartão Resposta após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) 

minutos do início da prova objetiva.   

6.4.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, 

acompanhado de um fiscal.   

6.4.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização das provas. 

6.4.17. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala deverão apor suas assinaturas no 

local indicado nos Cartões Resposta de todos os candidatos da sala. 

6.4.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala deverão invalidar o Cartão Resposta 

entregue em branco, apondo suas assinaturas no local indicado. 

6.4.17.2. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências relativas à 

prova, tais como: candidatos faltantes, Cartões Resposta com questões deixadas em branco, Cartões Resposta 

deixados em branco e demais anotações que considerarem necessárias. 

6.4.17.3. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 (três) últimos 

candidatos e com pelo menos um membro da Comissão Organizadora da AMEOSC, lacrarão os envelopes, 

nos quais estarão acondicionados os Cartões Resposta, bem como a assinatura destes envelopes, os quais serão 

deslacrados somente em sessão pública conforme data e horário descritos no cronograma. 

6.4.17.4. Caso o candidato que seja um dos 03 (três) últimos a entregar a prova objetiva descumpra o item 

6.4.17 e seus subitens será DESCLASSIFICADO do processo de seleção. 

6.4.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 

das provas, informações referentes ao conteúdo das provas.   

6.4.19. O Caderno de Provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do primeiro 

dia útil posterior ao dia da realização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.guaraciaba.sc.gov.br 

6.4.20. Os candidatos que terminarem suas provas não poderão permanecer no local de aplicação de provas e 

nem utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estejam realizando as provas, tampouco reunir-

se em aglomeração com outras pessoas. 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
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6.4.21. Os locais de provas estarão disponíveis nos endereços eletrônicos www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br. É responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais de provas, quanto 

ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a observância de retificações. 

6.4.22. O Município de Guaraciaba - SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina 

- AMEOSC, não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos 

candidatos, quando da realização das provas.  

6.5. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA: 

6.5.1. Para a realização da prova o candidato deverá ter consigo: 

a) Documento de identificação; 

b) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, indelével e feita de material transparente; 

c) Recipiente sem qualquer etiqueta ou rótulo para acondicionar água. 

6.5.2. Recomenda-se ao candidato que não leve para o local de prova qualquer material não citado no item 

6.5.1. Se os trouxer, deve entregar todos os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados aos fiscais 

da sala no momento de acesso a sala de provas.   

6.5.3. O Município de Guaraciaba - SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - 

AMEOSC não assumem qualquer responsabilidade pelo extravio de qualquer material trazido ao local de 

prova.    

6.6. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água que deverá estar acondicionada em embalagem sem 

qualquer etiqueta ou rótulo;  

b) Fumar; 

c) Comunicação entre os candidatos;  

d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, entre outros);  

e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, calculadora, 

máquina fotográfica, entre outros; 

f) Uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro ou protetores 

auriculares; 

g) Não será permitido a aglomeração de pessoas, bem como o compartilhamento de bebidas e alimentos. 

6.7. SERÁ EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE: 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
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a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Apresentar-se em local diferente; 

c) Não comparecer às provas; 

d) Não apresentar documento de identificação; 

e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal; 

f) Ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas; 

g) Ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos; 

h) Estiver portando armas; 

i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

j) For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outros candidatos; 

k) For surpreendido utilizando-se de livro, anotação e impressos ou fazendo uso de qualquer tipo de aparelho 

(calculadora, bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, 

gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares; 

l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

m) Não assinar o Cartão Resposta (gabarito); 

n) Não observar as medidas sanitárias de prevenção à contaminação de COVID-19 previstas neste edital.  

6.7.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em embalagem 

fornecida pelo fiscal de sala no momento do ingresso à sala de provas, e assim permanecerão até a saída do 

candidato do local de prova.   

7. DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura digital, em Sessão 

Pública a ser realizada na Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 

Catarina, sito à Rua Osvaldo Cruz, n° 167, Centro de São Miguel do Oeste - SC, às 10h00min do dia 

27/04/2021, com a projeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam acompanhar a 

correção, bem como a identificação do candidato. 

7.1.1. Em vista da pandemia de COVID-19 a sessão referida no item 7.1 será realizada com possibilidade de 

presença limitada ao espaçamento mínimo de 1,50 metros entre os presentes e desde que respeitadas as demais 

medidas sanitárias previstas, como o uso obrigatório de máscara e higienização das mãos.  

7.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares e poderão sofrer alterações.  
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7.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme cronograma do edital, na qual já constarão os 

critérios de desempate.  

7.4. A sessão será filmada e acompanhada pelos membros da comissão organizadora do município de 

Guaraciaba – SC, da comissão organizadora da AMEOSC e por todos os candidatos e interessados, devendo 

assinar lista de presença.   

8. DO EMPATE NA NOTA FINAL 

8.1. Ocorrendo empate no resultado final das provas, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato 

que tiver: 

8.1.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste 

Processo Seletivo na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10. 741, de 01 de 

outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);  

8.1.2. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 

8.1.3. Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 

8.1.4. Maior número de acertos na prova de Conhecimento Gerais; 

8.1.5. O candidato de maior idade; 

8.1.6. Sorteio Público. 

9. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS 

9.1. O gabarito preliminar será divulgado até às 23h59min do primeiro dia útil após a realização das provas 

nos sites: www.ameosc.org.br e www.guaraciaba.sc.gov.br, enquanto o gabarito definitivo será publicado, 

conforme cronograma do edital, nos mesmos endereços. 

9.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso administrativo. 

10. DOS RECURSOS 

10.1.  É admitido recurso quanto a divergências: 

a) No indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição | No período de 01 e 02/03/2021; 

b) No indeferimento da inscrição | No período de 15 e 16/03/2021; 

c) No indeferimento do pedido de Pessoa com Deficiência | No período de 23 e 24/03/2021; 

d) Na formulação das questões da Prova Objetiva e do Gabarito Preliminar divulgado | No período de 30 e 

31/03/2021; 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
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e) No parecer dos recursos interpostos em face das questões da Prova Objetiva e do Gabarito Preliminar 

divulgado | No período de 15/04/2021 (OBS: Somente serão apreciados os recursos interpostos em face de 

pareceres de questões que já foram alvo de recursos conforme a alínea “d”, bem como recursos que apresentem 

fundamentadamente a discordância com os termos do parecer exarado, trazendo o devido embasamento e 

justificativa que contrapõe o parecer recorrido. Recursos contra questões que não foram alvo de recursos 

conforme a alínea “e” não serão apreciados, assim como aqueles que não apresentem a devida fundamentação 

em relação a discordância com o parecer emitido); 

f) No Resultado Preliminar da Prova Objetiva | No período de 28 e 29/04/2021. 

10.2.  Os recursos deverão ser interpostos conforme o Cronograma do edital (Anexo II). 

10.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) circunstância(s) 

que o justifique. 

10.4. Os recursos deverão ser interpostos via on-line, pelo sistema. 

10.4.1. Para a interposição de recurso via on-line o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:   

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos Públicos; 

b) Acessar a “Área do Candidato”; 

c) Clicar em “Recursos”; 

d) Preencher on-line o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas; 

e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes formulários, sendo, um 

formulário para cada questão. Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma questão num mesmo 

formulário o mesmo NÃO será apreciado. 

10.4.2. Nenhum recurso será apreciado fora dos prazos estipulados por esse edital. 

10.4.2.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não será conhecido e os 

inconsistentes não serão providos.  

10.4.2.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes serão 

atribuídos a todos os candidatos do referido cargo, independentemente de terem recorrido. 

10.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e dado o 

parecer pelos profissionais responsáveis pela elaboração da questão do Processo Seletivo. 

10.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos 

especificados no edital. 

10.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, no site 

www.ameosc.org.br. 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
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10.5.3. Se houver alteração do gabarito preliminar, por força de impugnações ou recursos considerados 

procedentes, os gabaritos dos candidatos do referido cargo serão corrigidos de acordo com as alterações 

efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC. 

10.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com finalidade de 

acrescentar ou modificar a redação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, 

independentemente de vigência de prazo.  

10.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na esfera 

administrativa.  

11. DO PROVIMENTO DO CARGO 

11.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 

aprovados. 

11.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no cargo/função só lhes 

serão deferidas no caso de exibirem: 

a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função; 

b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, ás expensas 

do candidato, a serem determinadas pelo serviço Médico do Município; 

c) alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do candidato; 

d) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em lei; 

e) demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, ou 

previsto em Legislação Municipal. 

11.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário. 

11.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guaraciaba – SC. 

11.5. Caso o candidato não possa assumir o cargo/função quando convocado ficará automaticamente 

desclassificado. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As publicações sobre o Processo Seletivo serão afixadas no Mural Público da Prefeitura de Guaraciaba 

– SC e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.guaraciaba.sc.gov.br  

12.2. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis 

pela elaboração das provas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida. 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
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12.3. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Processo Seletivo em questão, serão 

resolvidos, conjuntamente, pela AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo Oeste, SC, e pela 

Prefeitura Municipal de Guaraciaba – SC, conforme a legislação vigente. 

12.4. O Prefeito do Município de Guaraciaba – SC poderá, antes da homologação, suspender, anular ou 

cancelar o Processo Seletivo mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo aos candidatos nenhum 

direito a reclamações.   

12.5. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Processo Seletivo é o da Comarca de 

São Miguel do Oeste – SC.   

12.6. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos: 

ANEXO I – Protocolo a ser seguido ante a pandemia da COVID-19; 

ANEXO II – Cronograma; 

ANEXO III – Conteúdo Programático; 

ANEXO IV – Atribuições dos Cargos;  

ANEXO V – Requerimento isenção taxa de inscrição;  

ANEXO VI – Requerimento Pessoa com Deficiência; 

ANEXO VII – Portaria, que nomeia a Comissão Organizadora Municipal; 

ANEXO VIII – Resolução, que nomeia a Comissão Organizadora da AMEOSC. 

12.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                        

 

    Guaraciaba – SC, 09 de fevereiro de 2021. 

 

 

VANDECIR DORIGON 

Prefeito Municipal 

 

Vistado na Forma de Lei 

Marina Guerini - OAB/SC 28.067  

Assessora Jurídica Prefeitura de Guaraciaba 
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ANEXO I – PROTOCOLO A SER SEGUIDO ANTE A PANDEMIA DA COVID-19 

Conforme determinado pela Portaria SES nº 714 de 18 de setembro de 2020 ficam estabelecidas 

medidas de prevenção a fim de disciplinar a realização de concursos públicos e processos seletivos presenciais. 

Seguindo as medidas estabelecidas na Portaria supra e demais documentos competentes a regras 

sanitárias, seguem abaixo as medidas a serem seguidas para a realização das provas objetivas. 

Das orientações gerais 

 Todas as pessoas que participarem do certame, incluindo os candidatos, fiscais de prova e 

organização, devem usar máscaras descartáveis de tecido não tecido (TNT) ou tecido de algodão. 

 Utilização de local adequado para aplicação das provas, considerando as regras sanitárias 

vigentes e a segurança dos participantes, atentando-se para o fato de que deverá ser acomodado número 

reduzido de candidatos em cada sala.  

 Nos locais destinados à realização de certames deverá ser feita a higienização de todas as áreas, 

antes da realização das provas. As salas devem ter seus pisos higienizados com desinfetantes próprios para a 

finalidade antes e após o uso, bem como realizar desinfecção com álcool 70% de superfícies expostas, 

incluindo as mesas, armários, maçanetas, corrimãos, interruptores, elevadores, entre outros.  

 Disponibilização de equipe para a limpeza e higienização do local durante o andamento do 

certame. 

 Organização e demarcação das carteiras e cadeiras de forma que respeite o distanciamento de 

1,50 metros entre um candidato e outro. 

 Todos os ambientes devem ser mantidos arejados, preferencialmente com ventilação natural, 

com as janelas e portas abertas, não sendo recomendada a utilização de aparelhos de ar-condicionado ou 

climatização de ar central. 

 Organização de sinalização de rotas para que os candidatos mantenham o distanciamento de 

1,50 (um metro e cinquenta centímetros) na entrada para o local das provas, na entrada ou saída da sala (fila 

para a sala) e na saída e retorno para o banheiro (fila do banheiro). 

 Recomendação de que seja evitado a utilização de sanitários no local de aplicação das provas.  

 Disponibilização no local de aplicação das provas de cartazes informativos contendo 

orientações de saúde, a fim de conscientizar os candidatos sobre os cuidados que devem ser seguidos, como 

etiqueta da tosse e a higienização de mãos. 

 Disponibilização de álcool na concentração de 70%, no portão de entrada, na entrada das salas 

de realização das provas, na mesa dos fiscais de sala e nas áreas de uso comum, em pontos estratégicos e de 

maior circulação de pessoas. 

 Disponibilização de suprimentos de sabão líquido e papel toalha nos banheiros e lavatórios. 

 Disponibilização de termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato para a aferição 

da temperatura dos candidatos.  

 Disponibilização de equipe de vigilância sanitária municipal para orientar os candidatos no 

início, durante e ao final das provas no intento de evitar aglomerações e descumprimento das medidas de 

prevenção e segurança previstas. 
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 Atuação de equipe de profissionais da saúde para diagnosticar e orientar possíveis casos de 

candidatos que estejam com sintomas de COVID-19 e/ou temperatura corporal igual ou superior a 37,8º C, 

bem como para conduzir e orientar as ações quando se depararem com candidatos nestas condições de forma 

a se protegerem e protegerem todos os presentes.  

 Utilização de sala de isolamento para candidatos que apresentem sintomas de síndrome gripal 

e cuja temperatura registrada seja igual ou superior a 37,8 (trinta e sete vírgula oito) graus Celsius. 

 Desativar ou lacrar as torneiras a jato dos bebedouros que permitam a ingestão de água 

diretamente, de forma que se evite o contato da boca do usuário com o equipamento. Caso não seja possível 

lacrar ou remover o sistema de torneiras com jato de água, o bebedouro deverá ser substituído por equipamento 

que possibilite a retirada de água apenas em copos descartáveis ou recipientes de uso individual, mantendo 

disponível álcool em gel na concentração de 70% ao lado do bebedouro, com recomendação de higienização 

das mãos antes e após a retirada da água. 
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ANEXO II - CRONOGRAMA 

OBS: O presente cronograma é provisório, estando sujeito a alterações que, se ocorrerem, serão 

publicadas nos sites do município e da AMEOSC. 

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 

Publicação do Edital 09/02/2021 Em caso de impugnação do edital, esta deverá 

ser feita por escrito, endereçada ao Prefeito 

do Município de Guaraciaba – SC, 

protocolada em horário de expediente da 

Prefeitura, até o dia 24/02/2021. 

Prazo para realização de inscrição 10/02/2021 a 

08/03/2021 

Pela internet, no site: www.ameosc.org.br  

Apresentação dos documentos para 

candidatos considerados Pessoa com 

Deficiência (PcD) 

10/02/2021 a 

08/03/2021 

Encaminhar à Prefeitura de Guaraciaba, sito 

à Rua Ademar de Barros, nº 85, Centro, CEP: 

89.920-000, Guaraciaba – SC, em horário de 

expediente da Prefeitura. 

Prazo para realização de inscrição para 

candidato que requerer a isenção de taxa de 

inscrição  

10/02/2021 a 

24/02/2021 

Pela internet, no site: www.ameosc.org.br  

 

Publicação da relação de isenção da taxa de 

inscrição (Antes dos recursos) 

26/02/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

Prazo para interposição de recurso em face 

do indeferimento do pedido de isenção de 

taxa de inscrição  

01 e 02/03/2021 Pela internet, no site: 

www.ameosc.org.br  

 

Publicação do parecer de recurso 

interposto em face do indeferimento do 

pedido de isenção de taxa de inscrição  

04/03/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br  

Publicação da relação de isenção da taxa de 

inscrição (Após os recursos) 

04/03/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

Prazo para pagamento da taxa de inscrição 

para o candidato que teve pedido de 

isenção de taxa indeferida 

 04 a 09/03/2021 O boleto deverá ser acessado junto ao site: 

www.ameosc.org.br 

Último prazo para pagamento da taxa de 

inscrição 

09/03/2021 O boleto deverá ser acessado junto ao site: 

www.ameosc.org.br 

Publicação das inscrições deferidas e 

indeferidas 

12/03/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

Prazo para interposição de recurso em face 

de inscrição indeferida 

15 e 16/03/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
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Publicação do parecer de recurso 

interposto em face das inscrições 

indeferidas 

18/03/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br  

 

Publicação da homologação das inscrições 18/03/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

Publicação do deferimento ou 

indeferimento dos pedidos de condição 

especial para realização da prova objetiva 

19/03/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

Publicação do Ensalamento 19/03/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

Publicação da relação de deferimento ou 

indeferimento dos pedidos de Pessoa com 

Deficiência (PcD) (Antes dos recursos) 

22/03/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

Prazo para interposição de recurso em face 

do indeferimento dos pedidos de Pessoa 

com Deficiência (PcD) 

23 e 24/03/2021 Pela internet, no site: 

www.ameosc.org.br  

Publicação do parecer de recurso 

interposto em face do indeferimento do 

pedido de Pessoa com Deficiência (PcD) 

26/03/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br  

Publicação da relação de deferimento ou 

indeferimento dos pedidos de Pessoa com 

Deficiência (PcD) (Após recursos) 

26/03/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

Prova Objetiva 27/03/2021 A prova objetiva será realizada em local a ser 

informado na publicação do ensalamento, 

conforme o Cronograma do edital (Anexo II), 

nos endereços eletrônicos: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

Publicação das Provas Objetivas aplicadas  29/03/2021 Até às 23h59min, no site: 

www.ameosc.org.br 

Publicação do gabarito preliminar 29/03/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

Prazo para interposição de recurso em face 

das questões da prova objetiva e do 

gabarito preliminar 

30 e 31/03/2021 Pela internet, no site: 

 

www.ameosc.org.br  

 

Publicação do parecer de recurso 

interposto em face das questões da prova 

objetiva e do gabarito preliminar 

14/04/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
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Prazo para interposição de recurso contra o 

parecer do recurso interposto em face das 

questões da Prova Objetiva e do Gabarito 

Preliminar 

15/04/2021 Pela internet, no site: 

www.ameosc.org.br  

 

Publicação do parecer de recurso contra o 

parecer exarado preliminarmente em face 

das questões da Prova Objetiva e do 

Gabarito Preliminar 

22/04/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br  

Publicação do gabarito final 23/04/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

Sessão Pública para correção dos cartões 

resposta e identificação dos candidatos 

 

27/04/2021 Às 10h00min, na Sede da AMEOSC – 

Associação dos Municípios do Extremo 

Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Osvaldo 

Cruz, n° 167, Centro de São Miguel do Oeste 

– SC. 

Publicação do Resultado Preliminar da 

prova objetiva 

27/04/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br 

Prazo para interposição de recurso em face 

do resultado preliminar da prova objetiva 

28 e 29/04/2021 Pela internet, no site: 

www.ameosc.org.br  

Publicação do parecer de recurso 

interposto em face do resultado preliminar 

da prova objetiva 

30/04/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br 

Publicação do resultado final 30/04/2021 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.guaraciaba.sc.gov.br e também no 

Mural Público da Prefeitura de Guaraciaba – 

SC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.guaraciaba.sc.gov.br/
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO | NÍVEL SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência 

textuais; Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, 

gíria; Língua padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de 

linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e 

processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase 

em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e Orações coordenadas e subordinadas; 

concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. Sentido denotativo e 

conotativo (figurado). Vícios de linguagem. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Lei Orgânica do Município. Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, 

políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Atualidades nos assuntos 

atuais de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança 

pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos 

ambientais, cidadania e direitos humanos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.  

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

 

ENFERMEIRO DE ESF | ENFERMEIRO (POSTO DE LINA OURO VERDE): 

Conhecimentos inerentes ao programa ESF - Estratégia de Saúde da Família. Processo de enfermagem: 

Sistematização da Assistência em Enfermagem; semiologia e semiotécnica em enfermagem; teorias da 

enfermagem. Biossegurança: conhecimento e medidas de biossegurança; prevenção em controle de riscos 

ocupacionais e de infecções hospitalares. Enfermagem na gestão em serviços de saúde: planejamento; tomada 

de decisão; gerenciamento de pessoal e liderança em enfermagem; relacionamento interpessoal; humanização 

da atenção em saúde; sistema de informação em saúde. Ética e bioética em enfermagem. Organização dos 

serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - princípios e diretrizes; controle social; indicadores de 

saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; endemias/epidemias: situação atual, 

medidas de controle e tratamento; Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 8.080, de 19/09/1990; Lei nº 

8.142, de 28/12/1990. Visita e consulta de enfermagem em domicílio: técnicas e abordagens; estratégias de 

abordagem a grupos sociais, especialmente à família, à mulher e ao neonato, a grupos em situações vulneráveis 

e minoritários. Enfermagem em saúde da mulher: Sistematização da Assistência de Enfermagem à mulher; 

imunização; prevenção do câncer ginecológico e de mama. Climatério. Planejamento familiar: atenção ao 

casal infértil, atenção à contracepção (métodos reversíveis e irreversíveis) incluindo a contracepção de 

emergência. Atenção à mulher em abortamento; atenção à mulher vítima de violência doméstica. Enfermagem 

em saúde materno-neonatal: cuidado de enfermagem à mulher e ao neonato durante o período gravídico-

puerperal; trabalho de parto e nascimento; sistematização da assistência de enfermagem à gestante, à 
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parturiente, à puérpera e ao neonato; aleitamento materno. Educação em saúde: educação popular em saúde e 

sua aplicação na prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde de grupos específicos. 

 

MÉDICO DE ESF: 

Conhecimentos inerentes ao programa ESF Estratégia de Saúde da Família. Cadernos de Atenção Básica do 

Ministério da Saúde. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Respiratório. Pneumonias. 

Transfusões de sangue e derivados. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções Doenças 

do Aparelho Digestivo. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 

Hematológicas e Oncológicas. Doenças Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Infecciosas. Doenças 

Dermatológicas. Doenças Oculares. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Ginecologia e Obstetrícia. 

Doenças Reumatológicas. Saúde Pública: Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e 

saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em 

saúde; Promoção de Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações 

e programas de saúde. Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 

DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. Doenças de notificação compulsória. Imunizações. Atenção 

Básica - Saúde da Família. Assistência domiciliar. Consciência, educação e boas práticas ambientais no 

serviço público. Ética Profissional. Código de Médico Clínico Geral Medicina Geral: Doenças do Aparelho 

Cardiovascular. Doenças do Aparelho Respiratório. Pneumonias. Transfusões de sangue e derivados. Doenças 

do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças Renais e 

do Trato Urinário. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças 

Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Infecciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças Oculares. 

Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Ginecologia e Obstetrícia. Doenças Reumatológicas. Saúde Pública: 

Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde 

e Reformas do Estado; Educação em saúde; Promoção de Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 

Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Ações de atenção à saúde da criança, 

escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. Doenças de notificação compulsória. Imunizações. Consciência, 

educação e boas práticas Profissional. Código de Ética Profissional.  

VETERINÁRIO: 

Vigilância Sanitária. Epidemiologia Geral. Vigilância Epidemiológica. Vigilância Ambiental. Zoonoses e 

Saúde Pública. Higiene e proteção dos alimentos: cuidados higiênicos - sanitários na obtenção e 

beneficiamento de produto de origem animal, flora microbiana patogênica e alterações. Legislação (Federal e 

Estadual) no julgamento tecnológico e sanitário: Classificação e funcionamento dos estabelecimentos. Ética e 

Legislação Profissional. Fisiologia Veterinária - Funções vegetativas: sangue e coagulação; circulação 

sanguínea, respiração. Funções de relação: sistema nervoso central e sistema nervoso autônomo. 

Microbiologia Veterinária - Morfologia, citologia, fisiologia, genética e ecologia geral de bactérias, fungos e 

vírus. Parasitologia Veterinária - Relações entre os seres vivos. Âmbito da parasitologia. Conceitos 

empregados em parasitologia. Adaptação e ação dos parasitas. Origem do parasitismo. Fundamentos teóricos 

de Bem Estar Animal e de Bioética. Diretrizes gerais para a Erradicação e a Prevenção da Febre Aftosa. 

Zoonoses: Brucelose, Febre Amarela, Febre Maculosa, Gripe Aviária, Larva Migrans, Leishmaniose, 

Leptospirose, Raiva, Toxoplasmose e Tuberculose (agente, espécies acometidas, sintomas nos seres humanos, 

sinais clínicos nos animais, formas de transmissão, diagnóstico, notificação). Doenças infecciosas e 

parasitárias: aspectos clínicos, de vigilância epidemiológica e de controle (doenças de interesse para a Saúde 
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Pública). Produtos veterinários: medidas e orientações para o uso responsável (antimicrobianos, endectocidas 

e inseticidas para grandes e pequenos animais). Código de ética profissional e Regulamentação da profissão 

de Médico Veterinário. Higiene veterinária e inspeção sanitária de produtos de origem animal: condições de 

transporte, abate sanitário, tecnologia, processamento, inspeção, fiscalização e comercialização. As boas 

práticas de fabricação e o sistema APPCC na produção de alimentos. Vigilância sanitária no comércio de 

alimentos de origem animal: doenças transmitidas por alimentos de origem animal, controle físico-químico e 

microbiológico de alimentos de origem animal, fiscalização. Doenças de notificação obrigatória no MAPA. 

Bioclimatologia animal. 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO | NÍVEL MÉDIO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; ortografia; 

acentuação gráfica; sinais de pontuação: ponto, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, 

travessão, vírgula, etc.; emprego das classes de palavras; análise sintática; sinônimos e antônimos; 

Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, 

conjugação verbal, flexão de verbos; Concordância Nominal; regência nominal e verbal, crase; colocação 

pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; período composto por 

subordinação; Figura de Linguagem; Morfologia; Uso da crase; Uso do por que; Objeto direto e Indireto. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Lei Orgânica do Município. Aspectos socioeconômicos, geográficos, históricos e político do mundo, do 

Brasil, de Santa Catarina e do Município. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política e cultural, 

informações atuais de ampla divulgação na imprensa sobre esses aspectos no Estado de Santa Catarina e no 

Brasil. Cidadania, direitos humanos, meio-ambiente e saúde.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde 

e dá outras providências. Portaria nº 2.488/2011 – Revisão das Diretrizes e Normas para a Organização da 

Atenção Básica para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e Programa Agentes Comunitários de Saúde 

(PACS). Lei nº 11.350, de 5 de Outubro de 2006. Programa Estratégia Saúde da Família – ESF. Sistemas 

Nacionais de Informação (SINAN, SISVAN, SINASC, SIAB). Vigilância em saúde (vigilância sanitária, 

epidemiológica e ambiental). Política Nacional de Promoção Da Saúde. Calendário Básico de Vacinação da 

criança, adolescente, adultos e idoso. Aleitamento materno. Doenças transmissíveis: vetores, vias de 

transmissão, sintomas, cuidados e tratamento. O Agente comunitário inserido nos Programas Ministeriais de 

Saúde: Tuberculose, Hipertensão, Diabetes, DST/AIDS. Atenção à saúde da mulher, da criança e do recém-

nascido (RN), do adolescente, do homem e do idoso. Pré-Natal. Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. 
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Aleitamento materno Normas de biossegurança. Humanização e ética na atenção à saúde. Doenças de 

notificação compulsória. Educação em saúde e acolhimento na Estratégia Saúde da Família. Competências e 

habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Noções Básicas de informática.  

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: 

Recepção do Paciente: ficha clínica e organização de arquivo; Odontologia preventiva; Higiene dentária: 

Etiologia e controle de placa bacteriana; Cárie e doença periodontal; Prevenção de cárie e doença periodontal; 

Flúor: composição e aplicação; Cariostáticos e selantes oclusais; Levantamentos epidemiológicos: noções de 

vigilância e saúde; Materiais, equipamentos e instrumentais: manutenção e conservação; Materiais dentários: 

forradores e restauradores; Esterilização e desinfecção; e Noções de radiologia, odontopediatria, prótese, 

cirurgia, endodontia, dentística e anatomia bucal e dental. Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 

8.142/1990). Sistemas de informação em saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços 

odontológicos. Prevenção e controle de riscos. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DE ESF: 

Conhecimentos inerentes ao programa ESF - Estratégia de Saúde da Família. Fundamentos de Enfermagem: 

Noções básicas de saúde e doença, ações de enfermagem com relação à aferição de sinais vitais, realização de 

curativo, cuidado com a higiene, conforto e segurança ao paciente, preparo do paciente para exames, 

organização da unidade do paciente, administração de medicamentos por via oral, venosa, intramuscular, sub 

cutânea, ocular, nasal, retal, otológica. Biossegurança. Enfermagem Médico-Cirúrgica: Assistência de 

enfermagem a pacientes portadores de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, renal, 

neurológica e hematológica. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico no pré e pós-operatório. 

Prevenção e controle de infecção hospitalar. Assistência de enfermagem a pacientes em situação de urgência. 

Enfermagem Materno- Infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo vital (gestante, parturiente e 

puerpério), no parto normal e de risco e ao recém-nascido normal e de risco. Assistência à criança nas fases 

de lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no seu desenvolvimento. Enfermagem em Saúde Pública: 

Noções de epidemiologia, cadeia epidemiológica, vigilância epidemiológica, indicadores de saúde, atenção 

primária em saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças infecto-parasitárias, 

crônico-degenerativas e processo de reabilitação. Programa Nacional de Imunização. Programa de Assistência 

à Saúde da Mulher, Criança e do Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: Integração da assistência de 

enfermagem às novas políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adultos. 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO | NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; acentuação gráfica; 

emprego da norma culta; classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, verbo, pronome, advérbio, 

preposição, conjunção, interjeição; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; análise 

sintática. 
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CONHECIMENTOS GERAIS 

Lei Orgânica do Município. Aspectos socioeconômicos, geográficos, históricos e político do mundo, do 

Brasil, de Santa Catarina e do Município. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política e cultural, 

informações atuais de ampla divulgação na imprensa sobre esses aspectos no Estado de Santa Catarina e no 

Brasil. Cidadania, direitos humanos, meio-ambiente e saúde.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO: 

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; 

Organização do local de trabalho; Carregamento e descarregamento de materiais; Serviços de capina em geral; 

Limpeza de vias públicas e praças municipais; Noções sobre ajardinamento e poda de árvores; Tarefas de 

construção; Instrumentos agrícolas; Aplicação de inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas e veículos; 

Limpeza de peças e oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais 

utilizados na realização de limpezas em geral; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Manutenção e conservação 

de todas as edificações pertencentes a Municipalidade. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre 

a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 

 

TELEFONISTA: 

Normas legais relacionados ao exercício profissional do(a) Telefonista. Comportamento Profissional do(a) 

Telefonista: discrição, sigilo, cortesia no atendimento e linguagem. Ética Profissional. O Código Nacional de 

Telecomunicações e Normas da ANATEL. Sistema de Telefonia: Central Privada de Comutação Telefônica 

(CPCT). Comunicação interna e externa por meio do telefone: recepção e transmissão de ligações telefônicas; 

ligações urbana e interurbana; operadoras, códigos e tipos de discagem. Noções de Informática. Relações 

humanas no trabalho. Atendimento ao público e ao telefone. Manuseio de listas telefônicas: listas de assinantes 

por nomes, listas de assinantes por ordem de endereço, lista classificada. Ligações Urbanas, interurbanas, 

nacionais: discagem via telefonista, classes de chamadas, tarifas, discagens diretas (DDD, DDI etc.). Termos 

técnicos em telecomunicações. Ética no exercício profissional. A imagem da instituição, a imagem 

profissional, sigilo e postura. Organização: conceitos, finalidade e utilidades. Manuais, regulamentos, normas. 

Noções de segurança e higiene do trabalho. Noções de Qualidade e aproveitamento racional do tempo e 

recursos. Princípios fundamentais da administração pública – Art. 37 da Constituição Federal da República 

de 1988 e suas alterações. 
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ANEXO IV – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 

ENFERMEIRO DE ESF | ENFERMEIRO (POSTO DE LINHA OURO VERDE): 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:  

 Prestar assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, examinando pacientes, orientando, 

fazendo educação em saúde, acompanhando a evolução, prescrevendo medicamentos conforme protocolos de 

rotina, registrando o atendimento em documento próprio e referenciando para outros níveis de assistência 

quando necessário, tudo de acordo com as normas legais vigentes a sua atribuição funcional; 

 Supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, assistente administrativo e zeladores, 

conforme delegação, realizando educação em serviço e em período de adaptação, planejamento cronograma, 

orientando atividades, avaliando o desempenho técnico-administrativo, fornecendo parecer técnico sobre o 

aproveitamento do mesmo, visando a boa qualidade do serviço prestado na sua área de atuação; 

 Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnósticos de saúde da região, analisando os 

dados e propondo mecanismos de intervenção prioritários para a melhoria do nível de saúde da população; 

 Participar na elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas e projetos, visando a 

sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde; 

 Promover a integração entre a Unidade Saúde, a comunidade e outros serviços locais, visando a 

promoção da saúde; 

 Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação, auxiliando 

no estabelecimento de locais, metas, materiais, equipamentos, pessoal e outros itens necessários; 

 Planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre medicamentos, 

materiais de consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando manutenção ou reparo quando 

necessário; 

 Participar de montagem de unidade prestadoras de serviços de saúde, planejando necessidades de 

equipamentos, materiais e outros; 

 Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação 

para a continuidade da assistência prestada; 

 Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever 

medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais 

da profissão; 

 Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 

mulher, adulto, e idoso; 

 No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e 

sanitária; 

 Realizar ações de saúde em diferentes ambientes e, quando necessário, no domicílio; 

 Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas 

nas normas operacionais de assistência à saúde; 

 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 

 Ajudar no transporte de doentes; 

 Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 

diabéticos, de saúde mental; 
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 Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e equipe de 

enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções;  

 Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 

 Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área;  

 Participar no planejamento, execução e avaliação de planos e programas de saúde; 

 Fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfermagem; 

 Desenvolver educação continuada de acordo com as necessidades identificadas; 

 Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de enfermagem prestada; 

 Participar do planejamento e prestar assistência em situação de emergência e calamidade pública, 

quando solicitado; 

 Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos, de acordo com as orientações médicas 

recebidas; 

 Verificar sinais vitais de pessoas e pacientes e registrá-los nos prontuários; 

 Efetuar a coleta de materiais para exames laboratoriais e intervenção cirúrgica; 

 Elaborar e executar uma política de formação de recursos humanos de enfermagem de acordo com a 

necessidade da instituição; 

 Fazer notificação de doenças transmissíveis; 

 Dar assistência de enfermagem no atendimento as necessidades básicas do indivíduo, família e da 

comunidade de acordo com os programas estabelecidos pela instituição; 

 Promover e participar de atividades de pesquisas operacionais e estudos epidemiológicos; 

 Elaborar informes técnicos para divulgação; 

 Colaborar no desenvolvimento das atividades com a saúde ocupacional da instituição em todos os 

níveis de atuação; 

 Discutir de forma permanente, junto a equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, 

enfatizando os direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; 

 Dirigir veículos oficiais, desde que, para o desempenho das funções e atribuições principais do cargo. 

Desempenhar outras funções afins; 

 

MÉDICO DE ESF: 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:  

 Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; realizar assistência integral 

(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da 

saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade 

adulta e terceira idade; 

 Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 

e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc);  

 Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, 

gineco/obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico- cirúrgicas e procedimentos para fins 

de diagnósticos; 

 Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos 

de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 

terapêutico do usuário, proposto pela referência; 
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 Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário; 

 Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de 

confiança; 

  Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e 

de educação sanitária; 

  Empenhar-se em manter os usuários do sistema de saúde saudáveis e que venham as consultas; 

  Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária; 

  Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao 

trabalhador, ao adulto e aos idosos, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e 

pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; 

 Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do 

 Processo de trabalho das unidades de saúde da família; 

 Realizar atendimento ambulatorial; 

  Participar dos programas de atendimento às populações atingidas por calamidades públicas; 

  Integrar-se com execução dos trabalhos de vacinação e saneamento; 

  Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas 

 Destinadas à solução dos problemas levantados; 

 Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área 

respectiva; 

 Participar das atividades de apoio médico-sanitário das unidades de saúde da secretaria da municipal 

de saúde; 

 Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; 

 Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e que atendem os interesses da 

instituição; 

 Executar trabalhos relativos à regulação de encaminhamentos em geral;  

 Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

 Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior, ACS, Auxiliares de 

Enfermagem, ACD e THD 

 Proceder a notificação das doenças compulsórias a autoridade sanitária local; 

 Prestar à clientela assistência médica especializada, através de: 

 Diagnóstico tratamento e prevenção de moléstias; 

 Educação sanitária; 

 Opinar a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no 

desenvolvimento de serviços relacionados a sua especialidade; 

 Dirigir veículos oficiais, desde que, para o desempenho das funções e atribuições principais do cargo; 

Desempenhar outras atividades afins; 

 

VETERINÁRIO: 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:  

  Executar as atribuições funcionais competentes à medicina animal, visando a prevenção, erradicação 

e combate as doenças que afetam a produção pecuária e outras atividades correlatas; 
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  Prestar assistência técnica, prioritariamente, a grupo de produtores e, individual ou coletivamente, aos 

beneficiários; 

  Inspecionar e fiscalizar locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização de produtos 

de origem animal, visando à observância de medidas sanitárias, higiênicas e tecnológicas consideradas 

necessárias; 

  Elaborar e coordenar projetos de produção animal, a nível municipal e em parceria com outras 

entidades; 

  Participar e coordenar na realização de exposições, Feiras, Simpósios, Cursos; 

  Promover e coordenar a busca de transferência de novas tecnologias que venham a beneficiar a 

pequena propriedade rural e produção em geral; 

  Planejar, orientar e supervisionar a manutenção de linhagens e/ou famílias de animais; 

 Promover o melhoramento das espécies animais e fixar caracteres adequados às atividades da entidade; 

  Orientar os técnicos laboratoriais quanto à coleta, análise anatomopatológica, histopatológica, 

hematológica e imunológica; 

  Realizar exames clínicos e diagnósticos fazendo uso de coleta de material, sacrifício animal, necropsia 

e exames de laboratório; 

  Prescrever e efetuar tratamento dos animais e promover a profilaxia; 

  Efetuar controle epidemiológico dos animais e de zoonoses; 

  Auxiliar na saúde pública no controle e tratamento de animais domésticos; 

  Exercer a prática clínica em todas as suas modalidades; 

  Coordenar a assistência técnica e sanitária aos animais, sob qualquer forma; 

  Exercer a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais, comerciais, desportivos, 

recreativos ou de proteção, onde estejam, permanentemente em exposição, em serviço ou para qualquer outro 

fim animal, ou produtos de sua origem; 

  Desempenhar a peritagem sobre animais, identificação, defeitos vícios, doenças, acidentes e exames 

técnicos em questões judiciais; 

  Executar perícias, exames e pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais isentos 

nas exposições pecuárias; 

  Orientar o ensino, a direção, o controle e os serviços de inseminação artificial; 

  Participar de eventos destinados ao estudo de medicina veterinária; 

  Desenvolver estudos e aplicação de medidas de a saúde pública no tocante à doenças de animais, 

transmissíveis ao homem; 

  Proceder a padronização e à classificação dos produtos de origem animal; 

  Participar nos exames dos animais para efeito de inscrição nas sociedades de registro genealógico; 

  Realizar pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia e à zootecnia bem como a 

 Bromatologia animal em especial; 

 Proceder a defesa da fauna, especialmente, o controle da exploração das espécies de animais silvestres, 

bem como dos seus produtos; 

 Participar do planejamento e execução rural; 

 Apresentar relatórios periódicos; 

 Prestar assistência técnica gerencial nas propriedades rurais; 
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 Prestar assistência técnica agropecuária, visando o bom desenvolvimento das atividades no meio rural; 

 Dirigir veículos oficiais, desde que, para o desempenho das funções e atribuições principais do cargo. 

 Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 

hierárquico; 

Realizar as atividades necessárias ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM; 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS): 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:  

 Desenvolver e executar ações de prevenção e promoção da Saúde, por meio das ações educativas e 

coletivas, preferencialmente nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente, cumprindo as 

condicionalidades estabelecidas pelos programas dos entes federativos; 

 Realizar mapeamento de sua área;  

 Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;  

 Preencher os relatórios indispensáveis de controle, de acordo com o exigido pelo Programa Estratégia 

Saúde da Família; 

 Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco e áreas de risco, comunicando às ESF;  

 Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando 

consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; 

 Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias da Atenção Básicas de 

acordo com as políticas existentes e conforme orientação dos responsáveis da área;  

 Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 

responsabilidade;  

 Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias 

acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco;  

 Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção 

de doenças;  

 Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento 

e melhoria do meio ambiente, entre outras;  

 Traduzir para a Secretaria de Saúde a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, 

potencialidades e limites;  

 Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe;  

 Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 

hierárquico; 

 Trabalhar com o registro de famílias em base geográfica definida, a micro área; 

 Acompanhar mensalmente, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 

responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; 

 Participar no processo de programação e planejamento local das ações relativas ao território de 

abrangência da Unidade de Saúde da Família, com vistas a superação dos problemas identificados; 

 Participar de ações Inter setoriais, com a vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental a fim de 

desenvolver ações de saúde, prevenção e monitoramento;  

 Dirigir veículos oficiais, desde que, para o desempenho das funções e atribuições principais do cargo; 

 Executar demais atividades correlatas 
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Nota: É permitido ao ACS desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às 

atribuições acima. 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:  

   Recepcionar as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las e averiguar suas 

necessidades, para prestar informações, receber recados ou encaminhá-las ao cirurgião dentista e executar 

tarefas auxiliares ao trabalho do cirurgião dentista, visando a agilização dos serviços; - 

 Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; 

  Receber os pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as 

necessidades e o histórico dos mesmos;  

  Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de 

saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos; 

  Fazer a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária; 

  Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede a troca de brocas;  

  Preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado 

pelo dentista;  

  Fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; 

  Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças;  

  Preparar, acondiciona e esteriliza materiais e equipamentos utilizados;  

  Colaborar com limpeza e organização do local de trabalho; 

  Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.  

  Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 

hierárquico; 

  Cumprir os protocolos e determinações da ANVISA e da Vigilância Sanitária Estadual. 

 Dirigir veículos oficiais, desde que, para o desempenho das funções e atribuições principais do cargo; 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DE ESF: 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:  

  Realizar os serviços técnicos de enfermagem e assegurar o atendimento da população, em 

conformidade com as regras que regulamentam o exercício de sua profissão, editadas pelo Conselho Regional 

e Federal de Enfermagem e demais normas vigentes;  

  Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos, de acordo com as orientações prescrição 

médica e de enfermagem médicas recebidas; 

  Verificar sinais vitais de pessoas e pacientes e registrá-los nos prontuários; 

  Efetuar a coleta de materiais para exames laboratoriais e intervenção cirúrgica; 

  Auxiliar as pessoas e pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e alimentação; 

  Auxiliar nos cuidados “post mortem”; 

  Registrar todas as ocorrências em relação a pacientes e doentes; 

  Prestar cuidados especiais aos pacientes em isolamento; 
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  Preparar e esterilizar material, instrumental, equipamentos e ambientes de trabalho, obedecendo às 

prescrições médicas; 

  Zelar pela conservação e higiene de instrumental utilizado; 

  Ajudar no transporte de doentes; 

  Zelar pela higiene e evitar infecções ou contaminações; 

  Zelar pela segurança de pertences de pacientes, antes de encaminhamento de exames, deslocamentos, 

tratamentos e outros e zelar pela segurança e bem estar desses pacientes; 

  Envidar todos os esforços para amenizar sofrimentos e dores, sempre de acordo com as 

recomendações médicas; 

  Desenvolver atividades de apoio nos consultórios médicos, salas de cirurgia, quartos ou locais de 

tratamento de pacientes; 

 Participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício 

de sua profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações etc);  

 Desenvolver trabalhos de conscientização e prevenção de doenças a participar de todos os eventos 

relacionados à saúde pública do Município; 

 Realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme 

planejamento da equipe; 

  Auxiliar nos socorros de emergência; 

  Conferir o material cirúrgico e operar o equipamento de esterilização; 

  Fazer asseios nos pacientes e colher material para exame de laboratórios; 

  Administrar a medicação prescrita, fazer curativos e controlar os sinais vitais; 

  Executar tratamentos diversos tais como: lavagens, sondagens, nebulizações, aspirações etc; 

  Fazer anotações no prontuário das observações e cuidados prestados; 

  Atender ao público e cumprir normas em geral; 

  Auxiliar ao médico durante a realização de exames e tratamentos; 

  Auxiliar nas intervenções cirúrgicas e testar instrumentos cirúrgicos eletrônicos; 

 Retirar, lavar, secar, lubrificar todo material cirúrgico; 

  Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade 

ou ambiente; 

  Preencher boletins, diários, fichas, prontuários e demais relatórios que visam o controle e 

acompanhamento do indivíduo sobre sua responsabilidade; 

 Realizar todos os demais trabalhos relacionados à sua profissão, de acordo com o regulamento dos 

Conselhos Regional e Federal de Enfermagem, com zelo e dedicação, visando a melhoria da saúde pública; 

 Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 

hierárquico; 

  Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; 

  Desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de 

risco; 

  Contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde nas visitas 

domiciliares; 
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  Acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às situações de risco, visando 

garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; 

 Executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigilância sanitária e 

 Epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, 

bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infectocontagiosas; 

 Participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde; 

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 

 Dirigir veículos oficiais, desde que, para o desempenho das funções e atribuições principais do cargo; 

 Executar demais atividades correlatas. 

 

TELEFONISTA: 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:  

 Receber e realizar chamadas telefônicas internas, externas, interurbanas e internacionais, transferindo-

as para os ramais soli   citados; 

 Anotar e controlar, conforme pré-estabelecido, dados sobre ligações interurbanas e internacionais 

completadas; 

 Anotar e transmitir recados, na impossibilidade transferir a ligação ao ramal solicitado; 

 Elaborar e atualizar banco de dados com agenda telefônica constando, na mesma, os números 

telefônicos de interesse; 

 Providenciar o conserto dos equipamentos que utiliza, quando necessário; 

 Prestar atendimento a serviços de fotocópias e envio de fax, a fim de otimizar tempo e trabalho; 

 Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 

hierárquico; 

 Operar fax, calculadoras, encadernadoras e outras máquinas de acordo com as necessidades do 

trabalho;  

 Realizar e monitorar e desenvolver as áreas de protocolo, serviço de malote e postagem;  

 Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 

hierárquico; 

 Apresentar relatório de suas atividades; 

 Dirigir veículos oficiais, desde que, para o desempenho das funções e atribuições principais do cargo; 

Desempenhar outras funções afins. 

 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO: 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 

 Execução de trabalhos, consertos e serviços gerais de limpeza, de trabalhos braçais, manutenção e 

conservação, em que demande o emprego de força muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho 

continuo, ou 25 (vinte e cinco) quilos para o trabalho ocasional. 

 Carregar, remover e descarregar materiais como: terra, areia, brita, asfalto e outros materiais utilizando 

veículos automotores, carrinhos de mão e outros meios, destinados ao recapeamento e a recuperação do leito 

das rodovias e outras vias de uso coletivo;  

 Executar a capina, roçadas e a remoção de vegetação das vias públicas, facilitando o trânsito de pessoas 

e veículos, bem como a pintura das vias e meio fios;  
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 Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral em edifícios, prédios, dependências, outros locais; 

 Remover e transportar materiais necessários a preparação de argamassas, separando-os e juntando-os 

nas proporções determinadas.  

 Executar serviços de Jardinagem, cortar grama, podar árvores, cultivo de hortas, viveiros de mudas, 

limpeza de pátios e outros, bem como colocar tubos, pintar, consertar e confeccionar meio-fio e bocas de lobo;  

 Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os e reabastecendo-os para conserva-los em condições de uso;  

 Coletar o lixo depositado em lixeiros, retirando-os para local adequado, acondicionando-os em sacos 

próprios para depósito em lixeiras, coleta ou incineração se for o caso;  

 Cuidar e procurar manter em bom estado os objetos e utensílios sob sua guarda e responsabilidade e 

aqueles necessários ao desenvolvimento de suas atividades;  

 Executar a limpeza e a retirada de entulhos, lixos e outros resíduos de valas, valetas, bocas de lobo, 

canalização de águas pluviais e esgotos;  

 Executar roçadas e a remoção de vegetação das vias públicas, facilitando o trânsito de pessoas e 

veículos;  

 Requisitar material necessário aos serviços; 

 Executar pequenos consertos; 

 Remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais diversos. 

 Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos.  

Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 
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ANEXO V – REQUERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO 

 (Doadores de Sangue e/ou de Medula) 

 

Para: 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo   

 

Eu____________________________________________________________________ 

portador(a) do documento de identidade sob nº ______________________________, inscrição nº 

____________, venho solicitar isenção para taxa de inscrição ao Processo Seletivo, Edital nº 05/2021.  

Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 de 07 de 

novembro de 1997 com as alterações trazidas pela Lei Estadual nº 17.457 de 10 de janeiro de 2018 e pela Lei 

Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018. 

Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07.12.1940 

(Código Civil), que as informações constantes neste formulário expressam a verdade e por elas me 

responsabilizo. 

 

 

___________________________ – ______, __________ de ____________________ de 2021. 

 

 

_________________________________________________________________ 

Assinatura Candidato(a) 

 

Documentos anexos:  

1: _______________________________________________________________ 

2: _______________________________________________________________ 

3: _______________________________________________________________ 
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ANEXO VI - REQUERIMENTO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________________ , 

portador(a) do documento de identidade n° _______________________ expedido pelo _________ e CPF sob 

n° ______________ , residente e domiciliado na _____________________________________, n° _______ 

, Bairro ___________________________, cidade de ______________________________, Estado _____, 

CEP n° _________________, inscrito no Processo Seletivo regido pelo Edital nº 05/2021, do Poder Executivo 

Municipal de Guaraciaba - SC, inscrição sob n° _____________, para o cargo de 

____________________________________________________________________, requeiro a Vossa 

Senhoria vaga para pessoa com deficiência, sendo a deficiência _________________________________, 

CID nº ______________, Médico responsável ______________________________________________. 

 

Pede Deferimento. 

 

_______________________________, SC, ______ de ________________ de 2021. 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

Assinatura Candidato(a) 
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ANEXO VII - DECRETO COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 115/2021 

De 05 de fevereiro de 2021 

 

VANDECIR DORIGON, prefeito municipal de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, usando das 

atribuições legais e de conformidade com os dispositivos da Lei Orgânica; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar: TALITA GUERINI, FRANCIELI VESENTIN, ROSELI VAINI 

BRUSTOLIN COMIN, CÁTIA CILENE HEINEN ABATI, brasileiros (as), servidores públicos 

municipais, residentes e domiciliadas no município, sob a presidência da primeira, para comporem a 

COMISSÃO MUNICIPAL DO PROCESSO SELETIVO E CONCURSO PÚBLICO, que terá por objetivo e 

finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do processo, instaurado 

através dos Editais nº 004/2021 e 005/2021. 

Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto a 

publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a realização das provas executadas pelos candidatos, sempre de 

acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão poderá ainda, requisitar recursos humanos, 

financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias para a concretização do objetivo, mediante a 

autorização do chefe do Executivo Municipal.  

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato correrão à conta do 

orçamento municipal vigente.  

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Ficando revogadas as disposições anteriores ou em contrário 

 

Guaraciaba, 05 de fevereiro de 2021. 

 

VANDECIR DORIGON 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado no Mural da Prefeitura, 

Nesta data. 
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ANEXO VIII - RESOLUÇÃO COMISSÃO ORGANIZADORA AMEOSC 

RESOLUÇÃO Nº 001/2021                

Dispõe sobre a nomeação de Comissão para Acompanhamento de Concursos Públicos e Testes 

Seletivos realizados pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC e dá 

outras providências. 

 

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa - SC e Presidente da 

AMEOSC, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social da entidade, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os funcionários UDINARA VANUSA ZANCHETTIN, DIEGO RODRIGO 

CANEI E JACSON SONAGLIO para comporem a Comissão Organizadora da Associação dos Municípios 

do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC nos Concursos Públicos e Testes Seletivos executados pela 

entidade. 

Art. 2º  - Compete a Comissão Organizadora da AMEOSC a elaboração dos editais que 

regulamentarão os Concursos Públicos e Testes Seletivos executados pela entidade, mediante a supervisão e 

aquiescência do ente público que solicitou o certame, elaboração e aplicação das provas objetivas e práticas 

coordenando, fiscalizando e acompanhando as mesmas, correção dos cartões respostas, pontuação e 

classificação dos candidatos, receber e analisar eventuais recursos interpostos e emitir relação dos candidatos 

aprovados para homologação da autoridade competente.  

Art. 3º - A Comissão Organizadora da AMEOSC poderá requisitar, tanto para a AMEOSC quanto 

ao ente público que realiza o processo de seleção, recursos humanos, financeiros, equipamentos, materiais e 

instalações necessárias para a regular realização dos certames. 

Art. 4º - São impedidos de atuar como membros desta comissão cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida. 

Parágrafo único: Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de inscrição de 

candidato que seja seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão. 

 Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, com efeitos 

retroativos à 1º de janeiro de 2021 e vigerá até 31 de dezembro de 2021. 

Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Miguel do Oeste – SC, 04 de janeiro de 2021. 
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 Presidente da AMEOSC 

 Prefeito de Princesa - SC 

 


